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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Ng OOU2O19

PROCESSO LICITATóRIO FMS N9 OI3IaOL}
INEXIGIBTLIDADE DE CHAMAMENTO PÚBIICO FMS N9 OOLIzOLg

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚDE DE TORITAMA E A
oRGAN|ZAÇÃO DA SOCTEDADE CtVtL - ASSOCIAÇÃO DE pAtS E AMTGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE TORITAMA - APAE.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA, ATTAVéS dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival José Pereira, ne. 1370, parque das
Feiras, Toritama-PE, inscrita no CNPJ sob o ne 1,1.073.54810001-88, neste ato representado pelo
Secretário de Saúde e Gestor do Fundo de Saúde, Sr. Erivaldo José Mariano da Silva Júnior, portador
do RG ns. 5241'1,450-X - SSP, inscrito no CPF sob o ns 083.243.7A4-20, doravante denominado
CONCEDENTE, e, do outro lado, a oRGANtZAçÃo DA soclEDADE ctvlL - AssoctAçÃo oE pAts E

AMIGOS DOS EXCEPCIONATS DE TORITAMA - APAE, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o ne
28.470.1'5510001-00, situada à Rua Manoel Tenório, ne !92, Centro, Toritama/pE, CEp 55125-000,
neste ato representada por sua presidente, a Sra. Osenir Arruda da Silva, brasileira, divorciada,
professora, portadora do RG ns 4.787.323 SDS/PE e do CPF ne 018.376.1-L4-67, residente e
domiciliada na Rua A4 de Outubro, 6e 03, Centro, Toritama/pE, neste ato denominado
PROPONENTE, têm entre si, justo e acordado celebrar o presente Termo, de acordo com a as
disposições da Lei Federal ne 8.666, de21,/06/1993 e das demais normas regulamentares aplicáveis à

espécie.

coNslDERANDo o pedido da proponente efetuado dentro do prazo previsto na Subcláusula primeira
do Termo de Fomento para elaboração de Termo Aditivo, como também o interesse do Concedente
em continuar com os serviços prestados;

CONSIDERANDO que e admissível o aditamento do prazo contratual, nos termos do Art. 57, inciso ll
da Lei8666/93, que ampara a autorização de prorrogação contratual;

CONSIDERANDO o disposto na Clausula quarta do Termo de Fomento que permite a prorrogação, e
tendo a concedente a necessidade de dar continuidade aos serviços prestados pela proponente;

CONSIDERANDO a necessidade de complementar a rede de assistência à saúde em parte específica e
necessária com o primoroso intuito de levar uma assistência ininterrupta e de qualidade a 100 (cem)
crianças com necessidades especiais que são referenciadas a outros municípios devido a exiguidade
de oferta da nossa rede, o que, na prática ocasiona inúmeros transtornos aos deficientes e sua
família, principalmente por causa dos constantes deslocamentos para outras cidades;

coNslDERANDo principalmente que serão mantidas as condições pactuadas no Termo original,
conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas, e em conformidade com os termos edital e
anexos, mantendo-se pela Proponente todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

cLÁusuLA pRt METRA: FuNDAMENTAçÃo JU RíDtcA
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1.1. O presente Termo Aditivo tem fundamento no art. 57, inciso
prorrogação, conforme processo Licitatório FMS ne Ol-f,/ZOL}
Público FMS ne OOI/ZA§.

CúUSULA SEG U NDA: oBJETo

ll, da Lei ns 8.666/93, que permiteã

- lnexigibilidade de Chamamento

2.1. Este aditamento tem por objeto a prorrogação do prazo por mais L2 (doze) meses da
colaboração instituciona! da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Toritama - ApAE,
com a finalidade de promover ações de interesse público e recíproco, em regime de mútua
cooperação, entre o Munícipio de Toritama , através da Secretaria Municipal e a mencionada
Associação, mediante transferência de recursos financeiros, com vistas à execução de atividades na
área de atendimento a 100 crianças portadoras de deficiência (autismo, retardo mental, paralisia
cerebral, hidrocefalia, microcefalia, síndrome de Down), conforme detalhamento constante no
Plano de Trabalho, constituído parte integrante do presente Termo, como se nele estivesse
transcrito.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA

3.L. A vigência desse aditivo será de 12 (doze) meses, de 24 de dezembro de 2020 a 24 dedezembro
de 2021, podendo ser prorrogado, até o limite do prazo legal do art.S7, inciso ll da Lei g666/g3.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1"' As despesas decorrentes do presente termo serão classificadas na seguinte dotação:
Unidade Gestora: i. - prefeitura Municipal de Toritama
Orgão Orçamentário: 23000 - Secretaria da Fazenda
Unidade Orçamentária: 23001 - Secretaria da Fazenda
Função: 4 - Administração

Subfunção: 122 - Administração Geral

PTOgTAMA: 408 _ APOIO A INSTITUIÇÕES SEIVI FINS LUCRATIVOS
Açáo:2.17 - Apoio às tnstituições Sem Fins Lucrativos
Despesa 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais
Fonte de Recursos: 1 - Recurso próprio

CúUSULA QUINTA: DO VALOR

5'1' A CoNcEDENTE transferirá para o PROPONENTE, de acordo com o Cronograma de Execuçâo, o
valor mensal de RS 34.592,00 (Trinta e quatro mil, quinhentos e noventa e dois reais), perfazendo
o valor total de Rs 415.104,00 (Quatrocentos e quinze mil, cento e quatro reais) até o dia 10 de
cada mês.

5.2. O repasse está condícionado ao atendimento das
de Trabalho, devidamente avaliados pela Comissão
ferramentas de acompanhamento contratual,

metas e dos resultados propostos no plano

de Monitoramento e Avaliação ou outras
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cLÁusu LA sEXTA: RATr FtcAÇÃo

6,1.. Ficam ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas

que não foram alteradas pelo presente instrumento.

clÁusuLA sÉnnnR: Do FoRo E DtspostçÕEs FtNAts

e condições do contrato original

7.1. É competente o Foro da Comarca do município de Toritama - PE, para dirimir qualquer

divergência ou dúvida fundada no presente lnstrumento, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente Contrato em 03 (três)vias de igualteor
e forma, para um só efeito jurídico e legal, na presença de 02 (duas) testemunhas que no final
também o subscrevem.
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Toritama, 24 de dezembro de 2020.

nfn*tdt i *i. dnXr ,ê 1ú.^cí
Vruruoo rvrü$rcrÀnr DE sAúDE oj ronrrnrvrn
Secretário Erivaldo José Mariano da Silva Júnior

CONCEDENTE

oRGANTZAÇÃO On S

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

h*r,,,tM. d«,^*3 kos Exc E p c, o N Ar s D E

TORITAMA - APAE

osenir Arruda o, sii, 
!::,tll*lÍx-t*,l,I:\li

Presidente da PROPONENTE

Nome

CPF:


